
pREFETTuRA Do MUNIcÍpIo nB ¡uxnmÍ

DECRETO N",30.68 I . DE 23 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿UNTCÍPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS ATRlsulÇÕ¡s LEGAIS

ESIEcIALMENTE As eun LHE sÃo coNrpzuDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4" 5 3"/

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉotro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

supnn,ÄvIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA coM FORNECIMENTO E SERVIÇOS DE

coNTRoLE DE AcESso Do ESpAÇo ¡uxnu,Í EMrREENDEDoRA. pRocESSo sEI: lt.184/2021.

REF. soLIcITAçÃo Lza+ - UNID. cESTÃo DEsElrvoLV. BcoN. clÊNcIA E TECNoLoGIA

PEDIDo RTQUISIÇÄO 771.245 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, l" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuxtcÍpIo, utr¿ cRÉplro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 149.851,s8 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E

crNqüeNre n uM REArs B crNeünxr¡ E olro cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1Örs¡:

16.0I,O4,122,OI9O.2OO3 GBRENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE CPSTAO

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PEssoA runÍoIce
OOOO PROPRIA

R$ r49.85 I,58

149.851,58 //

l" FAR-sE-.Ä coM o(s)

TOTAL....R$

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉono DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S): t
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA PUBLIceçÂ'o.
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LUTZ

GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PAzuMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.]NIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE NoVEMBRo Do ANo DE DOIS MIL E
VINTEEUM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDA UNIDADE DA CASA CIVL

Decreto
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